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1. OBJETIVOS 

 

Estabelecer sobre a limitação de procedimentos anestésicos simultâneos por médicos cooperados 

e não cooperados da especialidade de anestesiologia, conforme normativas internas e 

regulamentações dos Conselhos Regional e Federal de Medicina e Sociedade Brasileira de 

Anestesiologia. 

 

2. ABRANGÊNCIA  

 

Dependências do Hospital Unimed Araxá. 

 

3. SIGLAS E DEFINIÇÕES 

 

CRM: Conselho Regional de Medicina.  

 

CFM: Conselho Federal de Medicina.  

 

SBA: Sociedade Brasileira de Anestesiologia 

 

Estatuto: Estatuto Social da Unimed Araxá.  

 

Regimentos Internos: Regimento Interno da Cooperativa e do Corpo Clinico do Hospital da 

Unimed Araxá.  

 

Anestesista: Médico cooperado ou não cooperado habilitado para exercer a atividade na área da 

medicina na especialidade de anestesiologia. 

 

4. DIRETRIZES 

 

Considerando as disposições previstas no Estatuto Social, Regimentos Internos e normativas 

estabelecidas pelos Conselhos Regional de Medicina de Minas Gerais e Federal de Medicina. 
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Considerando que a presença de 01 anestesista por procedimento cirúrgico é algo de 

conhecimento de todos os cooperados anestesistas e da Diretoria da Unimed Araxá.  

 

Considerando que a Unimed Araxá em 01/12/2020 pactuou termo com todos os médicos 

anestesistas deixando claro as diretrizes já estabelecidas que visaram à regularização do serviço 

de anestesiologia praticado dentro do Hospital Unimed Araxá, face às exigências determinadas 

pelas normas vigentes do Conselho Federal de Medicina e do Conselho Regional de Medicina. 

 

Considerando a vedação da realização de anestesias simultâneas pelo mesmo profissional ao 

mesmo tempo prevista na Resolução 2.174/2017 e no Parecer nº 23/2015 do Conselho Federal de 

Medicina. 

 

Considerando o Parecer nº 195/2020 do Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais que 

ratifica a exigência prevista na Resolução supramencionada. 

 

Considerando Parecer Jurídico datado em 15/09/2021 disponibilizado pela Sociedade Brasileira 

de Anestesiologia (SBA) que corrobora a vedação mencionada. 

 

O Conselho Administrativo delibera que: 

 

Em caso de infração às normas do CRM, CFM e SBA e à esta política, além de sujeitar o 

profissional à denúncia à Comissão de Ética Médica do Hospital, ensejará no não pagamento do 

procedimento realizado de forma indevida, além de aplicação de medidas disciplinares previstas 

nas normativas estipuladas nesta Cooperativa. 

 

5. REGRA DE CONSEQUÊNCIAS  

 

O descumprimento dos dispositivos desta política implicará apuração de responsabilidade e 

aplicação de sanções administrativas nos termos dos normativos internos da Unimed Araxá.  
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As consequências em caso de descumprimento destas diretrizes serão tratadas em conformidade 

com o previsto nessa política sem prejuízo de demais previsões do Código de Conduta, Estatuto 

Social e Regimentos Internos da Unimed Araxá. 

 

6. ANEXOS 

 

Anexo I - Parecer jurídico interno 

 

7. REFERÊNCIAS 

 

Parecer jurídico interno do departamento jurídico dessa cooperativa. 

 

Data aprovação: 18/12/2023 
Elaboração: Gestor de Recursos Próprios 
Aprovação: Diretoria Executiva 

Homologação: Conselho de Administração  
 



 P gi aà àdeà  

á exoàIà–àPa e e àju ídi oài te o 

 

PáRECERàJURÍDICO 

 

 

 

E àa liseà à i dagaç oàso eàaàpossi ilidadeàdeà oà ealiza àoàpaga e toàdoà

di oà oope adoà a estesistaà ueà te haà ealizadoà à p o edi e tosà i ú gi osà

si ult eos,ài staàsalie ta à ue: 

Co side a doà ueà aà p ese çaà deà à a estesistaà po à p o edi e toà i ú gi oà à

algoàdeà o he i e toàdeà todosàosà oope adosàa estesistasàeàdaàDi eto iaàdaàU i edà

á ax .à Esseà fatoà seà o o o aà ua doà a alisa osà aà a taà e a i hadaà pelosà

a estesistasàe à à àDi eto ia,àaà ualàdesta a osàoàsegui teàt e ho: 

 



 P gi aà àdeà  

 

Co side a doà ueàaàU i edàá ax àe à / / àpa tuouàte oà o àtodosàosà

di osà a estesistasà deixa doà la oà asà di et izesà j à esta ele idasà ueà visa a à à

egula izaçãoàdoàse viçoàdeàa estesiologiaàp ai adoàde t oàdoàHospitalàU i edàá ax ,à

fa eà sà exig iasà dete i adasà pelasà o asà vige tesà doà Co selhoà Fede alà deà

Medi i aàeàdoàCo selhoàRegio alàdeàMedi i a; 

Co side a doà ueà oà Regi e toà I te oà destaà Coope aiva,à e à seuà a igoà 6,à

alí easà a à aà e à des eveà sà hipótesesà e à ueà aà Ope ado aà ãoà e o he e à e,à

po ta to,à ãoà e u e a àate di e tos,à o sultasàe/ouàp o edi e tos; 

Co side a doà ueà pa aà apli açãoà deà uais ue à dasà segui tesà pe alidadesà à

di osà oope ados,à ue à seja :à a à adve t ia;à à essa i e toà pelosà da osà

ate iaisà ausados;à à suspe sãoà doà paga e toà deà todaà p oduçãoà devidaà at à

esoluçãoà doà i passe;à d à adve t iaà po à es itoà eà essa i e to;à e à suspe sãoà daà

UNIMEDà áRáXÁà po à at à 6 à sesse ta à eses;à f à eli i açãoà doà uad oà so ial,à oà

oope adoàdeveàte à i o idoàe àu aàdasàhipótesesàdoàá t.à6 àdoà es oàRegi e to,à

uaisàseja : 

á  I f i gidoàoàEstatutoà“o ial; 

B  I f i gidoàoàRegi e toàI te oàdaàU i edàá ax ; 

C  I f i gidoà Resoluções,à Deli e açõesà eà I st uçõesà expedidasà pelosà Co selhosà

daàUNIMEDàáRáXÁ; 

D  I f i gidoà I st uçõesà expedidasà peloà Gesto à deà Re u sosà P óp iosà eà

ho ologadasàpeloàCo selhoàád i ist aivo; 

E  I f i gidoàout osài st u e tosàexpedidosàpa aàate de àaàlegislaçãoàe àvigo . 

F  Te à p ai adoà uais ue à aividadesà o side adasà p ejudi iaisà à UNIMEDà

áRáXÁ; 

G  Te àdisposiçãoàdeà ãoàexe uta àosàse viçosà o t atadosàe à o eàdaàUNIMEDà

áRáXÁ. 

Co luoà ue: 



 P gi aà àdeà  

E o aà oà TERMOà ele adoà e t eà aà Coope aivaà eà seusà di osà a estesistasà

te haàdeixadoà la oàaào igato iedadeàdaào se vaç oàdaàp ese çaàdeàpeloà e osà à

u à a estesistaà po à salaà du a teà adaà p o edi e to,à oà do u e toà oà p ev à aà

possi ilidadeàdeà ealiza à ual ue àipoàdeà ete ç oàouà oàpaga e toàdeàvalo esà àaoà

di oà a estesistaà ueà eve tual e teà exe e à suaà aividadeà e à à dois à

p o edi e tosàsi ult eos. 

Dia teà disso,àéà fu da e talà pa aà ueàpossa osà goza à deà segu a çaà ju ídi aà

ueà hajaà u aà Resolução/I st uçãoà ho ologadaà peloà Co selhoà ád i ist aivoà ueà

p evejaà expli ita e teà aà possi ilidadeà deà ãoà paga e toà deà p o edi e toà

a estési oà e à des o fo idadeà sà o asà eà egula e tosà i te osà destaà

Coope aiva,àalé àdasà esoluçõesàeàdeli e açõesàdosàCo selhosàRegio alàeàFede alàdeà

Medi i a. 

Essaà Resoluç o/I st uç oà deveà se à a pla e teà divulgadaàeà e a i hadaà aosà

di osà oope ados,à visa doà da à i iaà eà deixa à liv eà deà uais ue à la u asà ouà

dúvidas. 

ál à disso,à à i p es i dívelà ueà fatosà a logosà seja à o u i adosà

i ediata e teà àCo iss oàdeàÉi aàM di aàdeà ossoàHospital,à o fo eàp evis oàdoà

CapítuloàVIIàdoàRegi e toàI te oàdoàCo poàClí i oàdoàHospitalàU i edàá ax ,àvisa doà

aàapu aç oàdoào o idoàeàaàapli aç oàdasà edidasà e ess iasàpe a teàasàexig iasàdoà

CFMàeàCRMMG. 

Se à aisà pa aà oà o e to,à olo o- eà à disposiç oà pa aà eve tuaisà
es la e i e tosà ueàseàize e à e ess ios. 

 

á ax /MG,àe à 5àdeàdeze oàdeà . 

 

DEPáRTáMENTOàJURÍDICO 

Guilhe eàGui a ãesàBite ou t 

OáB/MGà .  

 


